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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMATUR  

 

EXTRATO DE PORTARIA SEMATUR Nº 037/2020 

PORTARIA SEMATUR Nº 037/2020 de 29 de junho de 2020. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010, Lei Complementar nº 

140/2011 de 08/12/2011 e Art. 145 seus parágrafos e incisos, do Decreto Estadual n° 14.024/2012 de 06/06/2012, ainda a Resolução CEPRAM n° 

4.327 de 31/10/2013 e suas alterações, tendo em vista o que consta no processo SEMATUR nº 2020.0000326.TEC.LS.0015, com Parecer Técnico 

favorável ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1º ï Conceder Licença Ambiental Simplificada (LS), válida por 3 (três) anos, a Tropical Empreendimentos 

Imobiliários Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº: 11.447.583/0001-10, com sede na Rua  Dom Pedro II, 724, Renato Gonçalves, 

Barreiras-Ba, CEP: 47.819-899, para a atividade de Extração Mineral de Arenito Silicificado com uso na produção de brita para a construção 

civil, com produção de 96.000,00 ton/ano, e Extração Mineral de Cascalho com uso na construção civil, com produção de 35.000,00 ton/ano, 

nas Fazenda Vereda IV, Fazenda Rancho Peters e Fazenda Tropical Britador, com área total de 4,3724 hectares (quatro hectares, trinta e sete 

ares e vinte e quatro centiares), todas localizadas na BR 242/020, KM 819, Zona Rural, município de Barreira-BA,  sob as  Coordenadas em UTM 

(SIRGAS 2000) Zona 23L (X/Y): N 8.663.056,007m e E 477.438,159m, N 8.663.054,365m e E 477.443,126m, N 8.663.015,252m e E 477.554,107m, N 

8.662.984,916m e E 477.561,519m, N 8.662.799,540m e E 477.567,718m, N 8.662.782,338m e E 477.568,543m, N 8.662.777,695m e E 

477.487,979m, N 8.662.785,941m e E 477.482,820m, N 8.662.790,917m e E 477.480,081m, N 8.662.795,892m e E 477.478,098m, N 8.662.801,863m 

e E 477.475,833m, N 8.662.804,847m e E 477.475,049m, N 8.662.812,533m e E 477.472,760m, N 8.662.818,777m e E 477.470,916m, N 

8.662.822,758m e E 477.468,546m, N 8.662.824,464m e E 477.464,682m, N 8.662.824,549m e E 477.460,639m, N 8.662.825,029m e E 

477.457,607m, N 8.662.826,263m e E 477.453,564m, N 8.662.828,761m e E 477.448,512m, N 8.662.831,173m e E 477.445,481m, N 8.662.836,178m 

e E 477.439,420m, N 8.662.842,128m e E 477.433,206m, N 8.662.852,177m e E 477.431,524m, N 8.662.860,191m e E 477.427,309m, N 

8.662.866,560m e E 477.425,124m, N 8.662.868,762m e E 477.423,272m, N 8.662.869,758m e E 477.419,229m, N 8.662.872,468m e E 

477.412,156m, N 8.662.876,725m e E 477.404,072m, N 8.662.879,903m e E 477.400,032m, N 8.662.885,485m e E 477.392,464m, N 8.662.888,742m 

e E 477.388,919m, N 8.662.890,541m e E 477.385,888m, N 8.662.896,437m e E 477.378,974m, N 8.662.900,419m e E 477.374,267m, N 

8.662.906,391m e E 477.369,928m, N 8.662.912,358m e E 477.366,699m, N 8.662.922,312m e E 477.363,496m, N 8.662.932,260m e E 

477.363,056m, N 8.662.939,224m e E 477.362,595m, N 8.662.948,176m e E 477.363,434m, N 8.662.953,947m e E 477.364,710m, N 8.662.965,083m 

e E 477.368,993m, N 8.662.973,038m e E 477.372,337m, N 8.662.980,996m e E 477.373,129m, N 8.662.984,974m e E 477.374,255m, 

8.662.990,941m e E 477.376,844m, N 8.662.997,902m e E 477.380,085m, N 8.663.001,954m e E 477.382,942m, N 8.663.004,861m e E 

477.385,144m, N 8.663.008,838m e E 477.387,290m, N 8.663.015,797m e E 477.393,716m, N 8.663.018,778m e E 477.398,102m, N 8.663.022,959m 

e E 477.403,174m, N 8.663.024,741m e E 477.406,026m, N 8.663.025,835m e E 477.408,231m, N 8.663.026,728m e E 477.409,246m, N 

8.663.031,699m e E 477.412,700m, N 8.663.034,681m e E 477.415,467m, N 8.663.036,601m e E 477.418,347m, N 8.663.037,662m e E 

477.420,672m, N 8.663.039,107m e E 477.422,393m, N 8.663.041,567m e E 477.425,427m, N 8.663.043,228m e E 477.427,735m, N 8.663.044,618m 

e E 477.430,561m N 8.663.046,094m e E 477.433,517m, N 8.663.047,599m e E 477.434,757m, N 8.663.050,765m e E 477.436,553m, N 

8.663.054,063m e E 477.437,318m, mediante o cumprimento da legislação vigente e das condicionantes constante na integra desta portaria que se 

encontra no processo. Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor após sua data de publicação revogando as disposições em contrário, em especial a 

Portaria SEMATUR de nº 002/2020. Art. 3º- Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 

SISNAMA. Art. 4.º - Essa Portaria refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo ï 

SEMATUR, cabendo ao interessado obter anuência e ou autorização nas outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, 

para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 5.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario, em especial a Portaria SEMATUR nº 049/2019 de 11 de outubro de 2019. Demósthenes da Silva Nunes Júnior - Secretário Municipal do 

Meio Ambiente e Turismo. 
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